
PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.430/91 

REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI 

MUNICIPAL NQ 2.243/90, que. "VTSPÕE SOBRE 

A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO" 

SILVIO MIGUEL FOFONKA, Pleito 

HuyU.cA.paZ de. Santo Antônio da PoJjwJLha, 

no LLÍ,O daò atxJJoulcoeM que. lhe. òao 

cion^QjvidaM pon, LeÁ.. 

FAÇO SABER, que. a Camojui MuniclpaZ 

aprovou e. e,u 0a.ncA.0n0 a be.QuA.nte, Lei: 

ARTIGO 1Q - Fica o PodeJi Exe.cutA.vo Municipal, autorizado a h.e.a.ju^toji 00 ÒOZÓAIOÁ 

conhtanteA na LeÁ. Municipal nQ 2.243/90, que. "V1SPÜE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO", paxjx 00 

vaA.on.eA abaixo &ü> cnÁmlnado&: 

Vaiou [CJL$) 

58.937,80 

70.749,39 

84.872,61 

101.799,32 

122.260,24 

146.614,00 

175.963,27 

211.145,35 

253.395,67 

303.657,63 

364.814,26 

437.782,40 
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Av. Borges de Medeiros, 456 — Fones (051) 662-1618, 662-1818 e 662-1000 - CER 95.500 

http://HuyU.cA.paZ
http://0a.ncA.0n0
http://be.QuA.nte
http://Exe.cutA.vo
http://vaA.on.eA


PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ARTIGO 20. - SexvJüm. de. h,e,cuJtòo pcuia cobhÁA OÍ> valoieA do Ke.a.jiu£e. conce.dA.do, &!> 

dotações oh.çamcntãhÁju consignada* no oh,çame.nto munA.cA.pat. 

ARTIGO 30 - Re.voga.daA CLÒ dJj>poòlç.oeA em conXAÕÃÁo, eAta LeÁ. e.ntAa em vígoK a 

pahÁÁJi de, 01 de. de.zembn.0 de. 1991. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 20 de. de.zembn.o_de._1991 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

ci 1 

SILnÒ~MÍGUEpFOFONKA 

Ph,e.{seÁJto Municipal 

0 / G I L PE MEVÉtROS BRIANO, 

Se.cxe!tõjtio de, AdmlnLb&iação 

Av. Borges de Medeiros, 456 - Fones (051) 662-1618, 662-1318 e 662-1000 - CEP 95.500 

http://conce.dA.do
http://munA.cA.pat
http://Re.voga.daA
http://de.zembn.o_de._1

